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PORTARIA Nº 33, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA 

SERVIDORA EM CARGO EFETIVO 

ISAURA DANIELE FERREIRA DOS 

SANTOS, ENFERMEIRA, PARA 

EXERCER SUAS ATIVIDADES NO 

HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO 

JOSÉ PEREIRA LIMA DO MUNICÍPIO 

DE PRINCESA ISABEL PB. 
 

               FRANCISCA DE LUCENA 

HENRIQUES , Secretária Municipal de Saúde  de 

Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Fazer a designação da servidora 

ISAURA DANIELE FERREIRA DOS SANTOS, 

enfermeira (COREN 348616/PB), com matrícula nº 

19617, para exercer suas atividades junto ao 

HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO JOSÉ 

PEREIRA LIMA do  município de Princesa Isabel- 

PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel PB, 08 de Agosto de 2022. 

 

FRANCISCA DE LUCENA HENRIQUES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 34, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA 

SERVIDORA EM CARGO EFETIVO 

MERYGLEIDE BEZERRA NUNES, 

ENFERMEIRA, PARA EXERCER SUAS 

ATIVIDADES NA UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO ADULTO – U.A.A. DO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL PB. 

FRANCISCA DE LUCENA 

HENRIQUES , Secretária Municipal de Saúde  de 

Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Fazer a designação da servidora 

MERYGLEIDE BEZERRA NUNES, enfermeira 

(COREN Nº 395.806/PB),  matricula nº 19244, para 

exercer  suas atividades junto a Unidade de 

Acolhimento Adulto – U.A.A. do  município de 

Princesa Isabel- PB. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Princesa Isabel PB, 08 Agosto de 2022. 

 

FRANCISCA DE LUCENA HENRIQUES 

Secretária Municipal de Saúde 
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